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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA ___ VARA MISTA DA
COMARCA DE SAPÉ/PB 

 

 

 

 

 

 

 

ANTÔNIO MAURÍCIO DA SILVA FILHO, brasileiro, solteiro,

desempregado, inscrito no CPF sob o nº. 500.488.724-15 e RG nº. 21.510.336-7

SSP/RJ, neste ato representado por sua irmã e curadora MARINALVA

brasileira, inscrita no CPF sob n° 854.129.104-91 e RGMENEZES DE BRITO, 

1.777.008 - 2ªVIA, SSP-PB, ambos residentes e domiciliados na Rua João

Gomes Ferreira, 6, Centro, Município de Sapé/PB, CEP 58.340-000, por seu

advogado formalmente constituído, residente e domiciliado na Rua Padre Zeferino

Maria, 261, Centro, Sapé/PB, onde recebem intimações e correspondências –

vem à presença de V. Exa., propor a presente

 

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT

 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO

Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, centro,SEGURO DPVAT S/A, com sede na 

Rio de Janeiro/RJ, CEP 20031-205, inscrita no CNPJ/MF sob o nº.

09.248.608/0001-04, e o faz consubstanciado nas seguintes razões:
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1.                            DOS FATOS.

 

Em 23 de setembro de 2017 a parte autora sofreu um acidente de

trânsito (atropelado por um veículo desconhecido) na cidade de Sapé/PB, ocasião

em que um veículo desconhecido o atropelou sem prestar socorros (dados do

Boletim de Ocorrência prestado em 16 de janeiro de 2018, de nº 101/2018), tendo

sido levada pelo SAMU ao hospital, no qual realizou diversos exames e foi

devidamente medicado.

 

Com o acidente a parte proponente ficou com debilidade permanente

no membro inferior por trauma grave em perna direita, onde houve uma

fratura complexa de ossos que fora submetido a fasciotomia e

posteriormente optado por tratamento da fratura com fixador externo

circular (laudo médico em anexo em 21/02/2018 e fotos da perna da

, conforme faz prova com os documentos médicos acostados a exordialpaciente)

bem como boletim de ocorrência policial.

 

Destaque-se que o promovente requereu administrativamente à ré a

respectiva indenização pela invalidez que se faz presente hoje. Conforme prova

em anexo, a parte ré indeferiu o pedido referente à indenização pelo acidente

alegando que o mesmo não possui sequelas.

 

No que se refere à indenização pela debilidade permanente, esta deve

ser paga na sua integralidade, no importe de R$ 9.450,00 (nove mil

 conforme discriminado nas linhas a seguir:quatrocentos e cinquenta reais),
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Isto posto, constatada a debilidade permanente da parte promovente

em seu membro inferior direito, em razão de acidente de trânsito (comprovados

pelo Boletim de Ocorrência prestado e pelas consultas médicas, em anexo), a

autora desta ação faz jus à indenização bem como ao ressarcimento das

despesas médicas que constam na Lei nº 6.194/74, corrigida desde a data do

sinistro, por ser medida de direito e justiça.

 

2.                            DO DIREITO.

 

2.1 SEGURO DPVAT. DEBILIDADE PERMANENTE. DIREITO À         

INDENIZAÇÃO.

 

A pretensão autoral se encontra amparada pela Lei nº 6.194/74, pelo

art. 7º da Lei 8.441/92 e pela Lei 11.482/2007. E foi a partir da Lei 11.945/2009

que a tabela contida em seu anexo passou a ser utilizada nos casos de

indenização pelo seguro DPVAT, para quantificar o valor do seguro devido,

conforme o grau de invalidez apresentado pela proponente.

 

A matéria foi sumulada pelo STJ (Súmula 474), devendo ser aplicada

a todos os acidentes, indistintamente: “A indenização do seguro DPVAT, em caso

de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da

invalidez.”

 

 Consta também na lei nº 6.194/74, em seu art.3º que:

Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou

parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e

conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela

Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).
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(...)

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez

permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no

caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente

comprovadas. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007).

Portanto, a parte requerente desta ação, como mencionado nos fatos,

sofreu uma debilidade permanente em sua perna direita.

 

2.2               PERDA COMPLETA DA FUNÇÃO DO MEMBRO INFERIOR.

INDENIZAÇÃO DEVIDA NO MONTANTE DE 70% DE R$ 13.500,00.

 

É inconteste que a parte requerente sofreu um acidente de trânsito,

conforme faz prova a certidão de ocorrência policial e demais documentos em

anexo, vindo a ficar com debilidade permanente no membro inferior por trauma

grave na perna direita, restando com sequelas irreversíveis e permanentes e

.perda da força muscular

 

Desse modo, com esteio no contexto probatório, na verdade real e

considerando que a parte demandante teve perda funcional completa de um dos

, resta patente que a indenização prevista do seguro DPVAT membros inferiores in

 é de  sobre R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o que resultacasu 70%

na quantia devida de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais) 

nos moldes da tabela legal:

LEI nº 6.194/74

ANEXO

 

Danos

Corporais
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Segmentares

(Parciais)

Percentuais

Repercussões

em Partes de

Membros

Superiores e

Inferiores

das Perdas

                               

P e r d a

anatômica

e/ou funcional

completa de

u m  d o s

membros

superiores

e/ou

 

d e                

uma das mãos
70

                               

P e r d a

anatômica

e/ou funcional

completa de

u m  d o s

membros

inferiores 

 

                               

P e r d a

anatômica

e/ou funcional

completa de

um dos pés

50
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P e r d a

completa da

mobilidade de

u m  d o s

ombros,

cotovelos,

punhos ou

dedo

 

                               

Polegar
25

                               

P e r d a

completa da

mobilidade de

um quadril,

joelho ou

tornozelo

 

 

 

No caso presente, a parte autora tem direito a 70% no caso de

invalidez permanente, por se enquadrar, no anexo da lei nº 6.194/74 acima, em 

perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores no valor

de R$9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais).

 

Portanto, tem a parte demandante o direito ao recebimento da

quantia de R$9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais) a título de

indenização por acidente, acrescida de correção monetária e juros de mora desde

a época do acidente (23/09/2017), nos termos das Súmulas 43 e 54 do STJ.
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2.3. NECESSIDADE DE PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL.  

 

A prova pericial (exame médico para atestar a debilidade/invalidez

permanente) é imprescindível para o desate da lide, com vistas à aferição do grau

da invalidez permanente que acomete a parte suplicante.

 

Nessa linha de pensar, vale colacionar entendimento do Egrégio

Tribunal de Justiça da Paraíba em apelação, sendo notório a imprescindibilidade

da realização de perícia médica, não sendo necessário que a própria parte

acidentada arque, anteriormente, com os custos de fazê-la. Senão vejamos:

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. INEXISTÊNCIA DE

PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 5º,

XXXV, DA CF/88. SENTENÇA ANULADA. RETORNO DOS AUTOS À VARA DE

ORIGEM PARA O REGULAR PROCESSAMENTO DO FEITO. PROVIMENTO

DO RECURSO. - Nos termos do ordenamento jurídico pátrio, não há

necessidade de prévia prova pericial, mormente quando a parte goza dos

benefícios da assistência judiciária gratuita e não dispõe de condições suficientes

à sua realização, como condição para o beneficiário ingressar em juízo, sob pena

de sérias afrontas ao direito de ação e ao princípio da inafastabilidade da

jurisdição. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº

00295094220138152001, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator DES. JOÃO

ALVES DA SILVA , j. em 01-12-2016).

 

Demonstrando a essencialidade da perícia médica para o provimento

da concessão da indenização e acerca dos requisitos do seguro DPVAT, já

decidiu o Tribunal de Justiça da Paraíba:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE TRÂNSITO.

DPVAT. DANO PARCIAL COMPLETO ANATÔMICO E FUNCIONAL

PERMANENTE. NEXO CAUSAL CONFIGURADO. SENTENÇA DE

PROCEDÊNCIA PARCIAL. IRRESIGNAÇÃO. ACERTO DA DECISÃO

RECORRIDA. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO DO LAUDO PERICIAL.

DESPROVIMENTO. - Nenhuma outra documentação poderia ser exigida do
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Apelado, uma vez que a Lei requer simples prova do acidente e do dano

decorrente (caput do art. 5.° da Lei n° 6.194/74). - O valor da indenização

(DPVAT) deve observar o disposto na Lei vigente à data do sinistro, atribuindo-se

o valor da indenização com base na gravidade e na irreversibilidade do dano

causado à vítima. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº

00010002620148150301, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator DES.

LEANDRO DOS SANTOS , j. em 08-11-2016).

Assim, resta patente que a parte autora  ser submetida àdeve

avaliação médica, passível de ser feita por perícia judicial, para aferir a real

extensão da lesão que a acomete, a fim de estipular a indenização do seguro

DPVAT corretamente e de forma proporcional, em obediência justamente ao teor

da Súmula 474 do STJ.

 

 

3.                            PEDIDOS.

 

PELO EXPOSTO, requer a V. Exa.:

 

A) A concessão do benefício da , vez que GRATUIDADE JUDICIÁRIA

não possui condições de suportar as eventuais custas e despesas processuais

sem prejuízo do sustento próprio e de seus familiares, fazendo jus, pois, ao teor

do disposto no inciso da Carta Magna e do LXXIV do art. 5  o art. 2  (  eo caput

nomeando o(s) profissional(is) signatário(s) seu(s)§2º)da Lei nº 1.060/50, 

assistente(s) judiciário(s);

B) A citação da ré no endereço mencionado para, querendo,

responder à presente pretensão no prazo legal, sob pena de revelia e confissão;

C) condenar a ré ao pagamento do valor do seguro DPVAT no

montante de , valoresR$ R$9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais)

estes que deve ser acrescidos de correção monetária e juros de mora desde o

evento danoso, nos termos das Súmulas 43 e 54 do STJ;
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D) A produção de prova pericial judicial, devendo o perito

,responder os quesitos que desde já se apresentam em anexo à esta petição

a fim de constatar o grau da debilidade permanente ocasionado em razão do

acidente de trânsito aqui narrado, bem como a juntada de novos documentos e

depoimento de testemunhas e das partes, caso necessário (QUESITOS EM

);ANEXO

E) Em caso de recurso, a condenação da ré na verba honorária de

20% sobre o valor da causa.

Dá-se à causa o valor de R$ R$9.450,00 (nove mil quatrocentos e

cinquenta reais).

Nestes termos, PEDE DEFERIMENTO.

 

Sapé/PB, 14 de setembro de 2018.

 

 

BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINIO CABRAL

OAB/PB 18.154
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ANTÔNIO MAURÍCIO DA SILVA FILHO, brasileiro, solteiro, 

desempregado, inscrito no CPF sob o nº. 500.488.724-15 e RG nº. 21.510.336-7 

SSP/RJ, neste ato representado por sua irmã e curadora MARINALVA MENEZES DE 

BRITO, brasileira, inscrita no CPF sob n° 854.129.104-91 e RG 1.777.008 - 2ªVIA, 

SSP-PB, ambos residentes e domiciliados na Rua João Gomes Ferreira, 6, Centro, 

Município de Sapé/PB, CEP 58.340-000, por seu advogado formalmente constituído, 

residente e domiciliado na Rua Padre Zeferino Maria, 261, Centro, Sapé/PB, onde 

recebem intimações e correspondências – vem à presença de V. Exa., propor a 

presente 

 

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA  
DE SEGURO DPVAT 

 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, com sede na Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, centro, Rio de 

Janeiro/RJ, CEP 20031-205, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 09.248.608/0001-04, e o 

faz consubstanciado nas seguintes razões: 
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1. DOS FATOS. 

 

Em 23 de setembro de 2017 a parte autora sofreu um acidente de trânsito 

(atropelado por um veículo desconhecido) na cidade de Sapé/PB, ocasião em que um 

veículo desconhecido o atropelou sem prestar socorros (dados do Boletim de 

Ocorrência prestado em 16 de janeiro de 2018, de nº 101/2018), tendo sido levada pelo 

SAMU ao hospital, no qual realizou diversos exames e foi devidamente medicado. 

 

Com o acidente a parte proponente ficou com debilidade permanente 

no membro inferior por trauma grave em perna direita, onde houve uma fratura 

complexa de ossos que fora submetido a fasciotomia e posteriormente optado 

por tratamento da fratura com fixador externo circular (laudo médico em anexo 

em 21/02/2018 e fotos da perna da paciente), conforme faz prova com os 

documentos médicos acostados a exordial bem como boletim de ocorrência policial.  

 

Destaque-se que o promovente requereu administrativamente à ré a 

respectiva indenização pela invalidez que se faz presente hoje. Conforme prova em 

anexo, a parte ré indeferiu o pedido referente à indenização pelo acidente alegando 

que o mesmo não possui sequelas. 

 

No que se refere à indenização pela debilidade permanente, esta deve 

ser paga na sua integralidade, no importe de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e 

cinquenta reais), conforme discriminado nas linhas a seguir: 

 

Isto posto, constatada a debilidade permanente da parte promovente em 

seu membro inferior direito, em razão de acidente de trânsito (comprovados pelo 

Boletim de Ocorrência prestado e pelas consultas médicas, em anexo), a autora desta 

ação faz jus à indenização bem como ao ressarcimento das despesas médicas que 
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constam na Lei nº 6.194/74, corrigida desde a data do sinistro, por ser medida de direito 

e justiça. 

 
2. DO DIREITO. 

 

2.1 SEGURO DPVAT. DEBILIDADE PERMANENTE. DIREITO À 

INDENIZAÇÃO. 

 

A pretensão autoral se encontra amparada pela Lei nº 6.194/74, pelo art. 

7º da Lei 8.441/92 e pela Lei 11.482/2007. E foi a partir da Lei 11.945/2009 que a tabela 

contida em seu anexo passou a ser utilizada nos casos de indenização pelo seguro 

DPVAT, para quantificar o valor do seguro devido, conforme o grau de invalidez 

apresentado pela proponente. 

 

A matéria foi sumulada pelo STJ (Súmula 474), devendo ser aplicada a 

todos os acidentes, indistintamente: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de 

invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” 

 

 Consta também na lei nº 6.194/74, em seu art.3º que: 

Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 

parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e 

conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei 

nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

(...) 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no 

caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007). 
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Portanto, a parte requerente desta ação, como mencionado nos fatos, 

sofreu uma debilidade permanente em sua perna direita.  

 

2.2 PERDA COMPLETA DA FUNÇÃO DO MEMBRO INFERIOR. 

INDENIZAÇÃO DEVIDA NO MONTANTE DE 70% DE R$ 13.500,00. 

 

É inconteste que a parte requerente sofreu um acidente de trânsito, 

conforme faz prova a certidão de ocorrência policial e demais documentos em anexo, 

vindo a ficar com debilidade permanente no membro inferior por trauma grave na perna 

direita, restando com sequelas irreversíveis e permanentes e perda da força muscular. 

 

Desse modo, com esteio no contexto probatório, na verdade real e 

considerando que a parte demandante teve perda funcional completa de um dos 

membros inferiores, resta patente que a indenização prevista do seguro DPVAT in casu 

é de 70% sobre R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o que resulta na quantia 

devida de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais) nos moldes da 

tabela legal: 

LEI nº 6.194/74 

ANEXO 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

                Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores 

e/ou  
  

                de uma das mãos 70 

                Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 

inferiores 
  

                Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

                Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo    

                Polegar 25 
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                Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   

 

No caso presente, a parte autora tem direito a 70% no caso de invalidez 

permanente, por se enquadrar, no anexo da lei nº 6.194/74 acima, em perda anatômica 

e/ou funcional completa de um dos membros inferiores no valor de R$9.450,00 (nove 

mil quatrocentos e cinquenta reais). 

  

Portanto, tem a parte demandante o direito ao recebimento da 

quantia de R$9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais) a título de 

indenização por acidente, acrescida de correção monetária e juros de mora desde a 

época do acidente (23/09/2017), nos termos das Súmulas 43 e 54 do STJ. 
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2.3.  NECESSIDADE DE PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL. 

 

A prova pericial (exame médico para atestar a debilidade/invalidez 

permanente) é imprescindível para o desate da lide, com vistas à aferição do grau da 

invalidez permanente que acomete a parte suplicante. 

 

Nessa linha de pensar, vale colacionar entendimento do Egrégio Tribunal 

de Justiça da Paraíba em apelação, sendo notório a imprescindibilidade da realização 

de perícia médica, não sendo necessário que a própria parte acidentada arque, 

anteriormente, com os custos de fazê-la. Senão vejamos: 

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 5º, XXXV, 

DA CF/88. SENTENÇA ANULADA. RETORNO DOS AUTOS À VARA DE 

ORIGEM PARA O REGULAR PROCESSAMENTO DO FEITO. PROVIMENTO 

DO RECURSO. - Nos termos do ordenamento jurídico pátrio, não há necessidade 

de prévia prova pericial, mormente quando a parte goza dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita e não dispõe de condições suficientes à sua 

realização, como condição para o beneficiário ingressar em juízo, sob pena de 

sérias afrontas ao direito de ação e ao princípio da inafastabilidade da jurisdição. 

(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00295094220138152001, 4ª 

Câmara Especializada Cível, Relator DES. JOÃO ALVES DA SILVA , j. em 01-12-

2016).  

 

Demonstrando a essencialidade da perícia médica para o provimento da 

concessão da indenização e acerca dos requisitos do seguro DPVAT, já decidiu o 

Tribunal de Justiça da Paraíba: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. DPVAT. 

DANO PARCIAL COMPLETO ANATÔMICO E FUNCIONAL PERMANENTE. 

NEXO CAUSAL CONFIGURADO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA PARCIAL. 
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IRRESIGNAÇÃO. ACERTO DA DECISÃO RECORRIDA. AUSÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO DO LAUDO PERICIAL. DESPROVIMENTO. - Nenhuma outra 

documentação poderia ser exigida do Apelado, uma vez que a Lei requer simples 

prova do acidente e do dano decorrente (caput do art. 5.° da Lei n° 6.194/74). - O 

valor da indenização (DPVAT) deve observar o disposto na Lei vigente à data do 

sinistro, atribuindo-se o valor da indenização com base na gravidade e na 

irreversibilidade do dano causado à vítima. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do 

Processo Nº 00010002620148150301, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator 

DES. LEANDRO DOS SANTOS , j. em 08-11-2016). 

Assim, resta patente que a parte autora deve ser submetida à avaliação 

médica, passível de ser feita por perícia judicial, para aferir a real extensão da lesão 

que a acomete, a fim de estipular a indenização do seguro DPVAT corretamente e de 

forma proporcional, em obediência justamente ao teor da Súmula 474 do STJ. 

 

 

3. PEDIDOS. 

 

PELO EXPOSTO, requer a V. Exa.: 

 

A) A concessão do benefício da GRATUIDADE JUDICIÁRIA, vez que 

não possui condições de suportar as eventuais custas e despesas processuais sem 

prejuízo do sustento próprio e de seus familiares, fazendo jus, pois, ao teor do disposto 

no inciso LXXIV do art. 5o da Carta Magna e do art. 2o (caput e §2º)da Lei nº 1.060/50, 

nomeando o(s) profissional(is) signatário(s) seu(s) assistente(s) judiciário(s); 

B) A citação da ré no endereço mencionado para, querendo, responder 

à presente pretensão no prazo legal, sob pena de revelia e confissão;  

C) condenar a ré ao pagamento do valor do seguro DPVAT no montante 

de R$ R$9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais), valores estes que deve 

ser acrescidos de correção monetária e juros de mora desde o evento danoso, nos 

termos das Súmulas 43 e 54 do STJ; 
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D) A produção de prova pericial judicial, devendo o perito responder 

os quesitos que desde já se apresentam em anexo à esta petição, a fim de 

constatar o grau da debilidade permanente ocasionado em razão do acidente de 

trânsito aqui narrado, bem como a juntada de novos documentos e depoimento de 

testemunhas e das partes, caso necessário (QUESITOS EM ANEXO); 

E) Em caso de recurso, a condenação da ré na verba honorária de 20% 

sobre o valor da causa. 

Dá-se à causa o valor de R$ R$9.450,00 (nove mil quatrocentos e 

cinquenta reais). 

Nestes termos, PEDE DEFERIMENTO. 

 

Sapé/PB, 14 de setembro de 2018. 

 

 

BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINIO CABRAL 

OAB/PB 18.154 

  

Num. 17534898 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINIO CABRAL - 01/11/2018 10:40:00
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18110108545379800000017072591
Número do documento: 18110108545379800000017072591



 

 
9 / 9 

 

 
RELAÇÃO DE QUESITOS A SEREM RESPONDIDOS POR 
OCASIÃO DA PERÍCIA:  
 
 

 
1. Pode o Sr. Perito precisar se a sequela originad a do acidente 

está consolidada?  Desde quando? 
 

2. Resultou do acidente debilidade e/ou sequela per manente de 
membro, sentido, função? Qual? 
 

3. Resultou do acidente perda de órgão, membro, sen tido ou 
função? Qual? 
 

4. É possível graduar a(s) sequela(s) decorrente(s)  da(s) 
lesão(ões), correlacionando o(s) percentual(ais) ao (s) 
dano(s) sofrido(s) pelo periciando em cada segmento  
corporal acometido?  
 

--- SEGMENTO PERCENTUAL 
LESÃO 1  ( )10% ( )25% ( )50% ( )75% ( )100% 

LESÃO 2  ( )10% ( )25% ( )50% ( )75% ( )100% 

LESÃO 3  ( )10% ( )25% ( )50% ( )75% ( )100% 

LESÃO 4  ( )10% ( )25% ( )50% ( )75% ( )100% 

LESÃO 5  ( )10% ( )25% ( )50% ( )75% ( )100% 
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PROCURAÇÃO 
AD JUDICIA ET EXTRA" 

oinoRGANjEi AHro^'0 f^AO^\ao ^ <^L\^'A F;iHo,M^'i'0/2o,S:>iTeH x^^saiP^ cfí J^Ó V -

5G0.̂ 8í,í5V-;5 t (26 oir/íJ.S é̂-? S^H^,A/€SU AV>/cf(l6:^^T^ /íí'f"^Z cu^DoâA 

^.977-coS- '2^i/ÍA.SsP-f6.A^^S /?ei,j?£vrr Ê ífe/ '̂<:^W''̂ -^ J 0 4 3 - 6 O A £ 5 F6£J2G?^A 6^ 
c:c^(u,>iPe-Pí», C(^-. 5K.3^0-000. 

OUTORGADOS: BRUNO TYRONE SOUZA VIRGiNIO CABRAL, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF sob o n'' 048,860.664-02 e na OAB/PB sob o n° 18.154, com escritório profissional na 
Rua Padre Zeferino Maria, 261, Centro. Sapé-PB, CEP 58340-000, onde recebe intimações de 
estilo. 

P O D E R E S : Por este instrumento o(a) Outorgante supra qualificado, nomeia e constitui os 
Outorgados acima identificados, seus bastantes procuradores, conferindo-lhes os mais amplos 
poderes para o foro em geral, com a cláusula "Aó Judicia Et Extra", para agirem, em conjunto 
ou separadamente, em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de 
direito as ações competentes e defendê-las nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 
decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, como também confessar, transigir, 
desistir, renunciar ao direito em que se funda a ação, firmar acordos ou compromissos, 
representar o mesmo perante os Órgãos ou Entes Públicos, em especial ao INCRA para fins 
de requerer documentos, recorrer, realizar agendamento, fazer alterações cadastrais, 
promover reivindicações e impugnações, prestar licites compromissos, promover 
requerimentos administrativos, receber e dar quitação, requerer declarações e toda e qualquer 
outra documentação indispensável á prova do seu direito, assinar todos os documentos 
necessários para requerer, em juizo ou fora dele, tudo o que for de direito, além de outros não 
expressamente constantes nesse mandato. Ainda poderes para levantar, requerer ou receber 
Alvarás, RPVs e/ou Precatórios, levantar valores em contas bancárias, receber valores 
inclusive em cheques decorrentes de condenação judicial, renunciar a quaisquer valores 
superiores a 60 (sessenta) salários mínimos em razão de eventual ajuizamento no 
procedimento especial (art, 3" da Lei 10,259/2001 e Lei 9.099/1995). bem como poderes 
especiais para representação perante qualquer Órgão Público ou instituição bancária, podendo 
inclusive requerer e receber saldos, extratos de contas, fichas financeiras, declarações e toda e 
qualquer outra documentação indispensável á prova do seu direito, reconhecer e/ou contestar 
saldos, atualizar cadastros. Os poderes aqui descritos poderão ser substabelecidos no todo ou 
em parte, com ou sem reservas, dando tudo por bom, firme e valioso, para o fiei cumpnmento 
deste mandato-

DECLARAÇÃO: 0(a)(s) outorgantes(s) DECLARA(M). para todos os fins de direito e sob as 
penas da lei, que não tem condições de arcar com as despesas inerentes á presente ação, 
sem prejuízo de seu sustento e de sua família, necessitando, portanto, da gratuidade judiciária, 
indicando como seus advogados os outorgados acima nomeados, nos termos do § 4^ do artigo 
5°. da Lei n" 1.060 de 1950. 

S^PtC ' (^R nC . de ̂ i///Ho de 

^ O U T O R G A W T Ê 
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D E C L A R A Ç Ã O 

Eu, MA^I-JAL^JA Mcf^^iCS Cí^.ttP , 

(estado civil) CAS^C/^ , profissão PA^^CS^C^ inscrito 

no CPF sob n» 09o- 6 7 ^ . ^ V V - Q R Q f . ^ / ^ residente 

e domicil iado na Rua ^oÁ^ Go^n ^^^í^ , Oé> . CO^ o 

, CEP: íT̂ f 5^0-000 DECLARO, nos termos da Lei n° 7.115/1983 c / c a 

Lei n° 1.060/50, para os devidos fins, de que sou pobre na acepção jurídica 

do termo, não dispondo de condições econõmicas para custear as despesas 

judiciais, sem sacrifício do sustento meu e de minha famíl ia. 

Por ser a expressão da verdade, assumindo inteira 

responsabil idade pelas declarações acima sob as penas da lei. assino a presente 

declaração para que produza seus efeitos legais. 

Sapé-PB, 01 de junhode2018. 

DECLARANTE 
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MARINALVA MENEZES SILVA
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ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

        

MARINALVA MENEZES SILVA
Roteiro: 03-051-030-6660
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SAPE

MAI/2018 09/05/2018 16/05/2018 R$ 220,58
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Rio de Janeiro, 07 de Maio de 2018

Aos Cuidados de:   MARINALVA MENEZES DE BRITO

Nº Sinistro: 3180163754

Vitima: ANTONIO MAURICIO DA SILVA FILHO

Data do Acidente: 23/09/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização (sinistro número

3180163754), esclarecemos que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do

acidente ocorrido em  23/09/2017. Por esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, é só ir até o nosso site www.seguradoralider.com.br, ou ligue através do telefone

0800 022 12 04 (ligação gratuita) ou  0800 022 12 06 que atende apenas aos deficientes auditivos e

de fala. Tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Mista de Sapé

 

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436).

PROCESSO N. 0801354-23.2018.8.15.0351 [SEGURO, SEGURO].

AUTOR: ANTONIO MAURICIO DA SILVA FILHO .

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A .

 

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Proceda com a devida retificação à autuação, devendo o feito seguir o rito do
procedimento comum.

Após, conclusão dos autos.

SAPÉ, 7 de novembro de 2018.

 

Anderley Ferreira Marques

JUIZ DE DIREITO
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Mista de Sapé

 

PROCEDIMENTO COMUM (7).

PROCESSO N. 0801354-23.2018.8.15.0351 [SEGURO, SEGURO].

AUTOR: ANTONIO MAURICIO DA SILVA FILHO .

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A .

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

Sem prejuízo de eventual impugnação, defiro os benefícios da gratuidade judiciária, face
a declaração firmada e da ausência de elementos que afastem a presunção de pobreza.

Da leitura da peça de ingresso, entendo que o caso exige a emenda.

Com efeito, a legislação pertinente determina que a indenização do seguro DPVAT será 
paga mediante a simples prova do acidente e do dano decorrente, não exigindo a apresentação
da prova do recolhimento do valor do prêmio do seguro obrigatório por parte da vítima ou seu 
beneficiário.

O valor de referência é R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), inserido na Lei do 
DPVAT (n. 6.194/1974), por meio da Medida Provisória n. 340/2006, em vigor desde a data de 
sua publicação, em 29 de dezembro de 2006, e, posteriormente, convertida na Lei n. 
11.482/2007.

Todavia, e eis o relevante, não há valor indistinto para qualquer tipo de cobertura,
variando se o caso é de morte ou invalidez total e permanente, ressarcimento de
despesas médicas, e debilidade. Assim, para cada tipo de sinistro que resulte debilidade,
deve ser observada a tabela de repercussão no patrimônio físico introduzida na Lei do DPVAT
pela Medida Provisória n. 451/2008, publicada em 16 de dezembro de 2008 e retificada em 22
de dezembro de 2008, e depois convertida na Lei n. 11.945/2009, publicada em 24 de junho de 
2009 e produzindo efeitos a partir de 16 de dezembro de 2009 (art. 33, IV, alínea “a”).
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A Súmula n. 474 do Superior Tribunal de Justiça, a propósito, é muito clara nesse
sentido, ao preconizar que: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial
do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez”.

No caso dos autos, ao expor o fato que dá suporte a pretensão, afirmou o autor o
seguinte:

“Com o acidente a parte proponente ficou com debilidade permanente
no membro inferior por trauma grave em perna direita, onde houve uma
fratura complexa de ossos que fora submetido a fasciotomia e
posteriormente optado por tratamento da fratura com fixador externo
circular (laudo médico em anexo em 21/02/2018 e fotos da perna da

, conforme faz prova com os documentos médicos acostados apaciente)
exordial bem como boletim de ocorrência policial.” (Num. 17534898 - Pág.
2).

Como se vê, em momento algum se esclarece que tipo de debilidade ocorreu, com
especificação do que seriam as “limitações físicas”, e tipo de comprometimento das

.funções motoras

Da leitura da petição inicial, portanto, não há como se compreender o exato pedido de
mérito. E a omissão, evidentemente grave, além de comprometer o exercício da ampla defesa
e do contraditório impede que seja realizada a instrução do processo ou mesmo um julgamento
hígido da causa, de sorte que não há outra solução a ser dada senão a e determinar a emenda
da inicial.

Com essas considerações, impõe-se a INTIMAÇÃO DO AUTOR, por seu advogado, a
fim de que emende a inicial, informando, precisamente, qual o fundamento do pedido, com
especificação das circunstâncias de fato (qual área atingida, região, e indicação do tipo e grau
de limitação física).

Esclareça-se que o cumprimento é em 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento e
extinção.

Publicado eletronicamente.

Sapé/PB, 17 de dezembro de 2018.

 

Anderley Ferreira Marques

JUIZ DE DIREITO
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SEGUE EM ANEXO PETIÇÃO E FOTOS.
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EXMO.(A) SR.(A) DR.(A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA MISTA DA COMARCA DE SAPÉ-PB 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 0801354-23.2018.8.15.0351. 
 
Autor: ANTÔNIO MAURÍCIO DA SILVA FILHO. 
 
Réu: SEGURADORA LÍDER. 
 
 

ANTÔNIO MAURÍCIO DA SILVA FILHO, já qualificada nos autos, vem através 
deste, via advogado constituído, que promove em face da Seguradora Líder, respeitosamente, à 
presença de V. Exa., expor e requerer o que se segue: 

 
Compulsando os autos, verifica-se que este juízo intimou o autor para informar sobre 

“o fundamento do pedido, com especificação das circunstâncias de fato (qual área atingida, região, e 
indicação do tipo e grau de limitação física)”.  

 
Em resposta informa que na exordial já mencionou que o acidente ocasionou a 

parte proponente debilidade permanente no membro inferior por trauma grave em perna direita 
(id 17534898, fls. 03), devido à fratura complexa de ossos que fora submetido a fasciotomia e 
posteriormente optado por tratamento da fratura com fixador externo circular conforme laudo médico do 
id 17534967. Ainda no id 17534898, fls. 05 disse o autor que houve perda completa da função do 
membro inferior o que geraria a indenização de 70% nos moldes do que determina a Lei nº 6.194/74, 
Anexo. Tais informações já seriam suficientes, data vênia, para suprir a dúvida do juízo. 

 
Mesmo assim, insiste, para não restar dúvidas, especificamente como questionado 

pelo juízo: 
 

• Área atingida/região: MEMBRO INFERIOR DIREITO; 
• Indicação do tipo e grau delimitação: perda completa da função do membro 

inferior. 
 

Pelo exposto, entendendo que o caso não comporta possibilidade de acordo em 
audiência antes da realização de perícia médica, requer a dispensa da audiência conciliatória prévia 
para que seja agendada de imediato a perícia médica que, conforme se vê nas fotos em anexo, deve 
ser realizada in locu, uma vez que a parte autora tem sua mobilidade totalmente prejudicada. 
 

Nestes Termos. 
Pede Deferimento, 

 
Sapé/PB, 27 de fevereiro de 2019. 

 
 
 

BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINIO CABRAL 

OAB/PB 18.154 
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Mista de Sapé

 

PROCEDIMENTO COMUM (7).

PROCESSO N. 0801354-23.2018.8.15.0351 [SEGURO, SEGURO].

AUTOR: ANTONIO MAURICIO DA SILVA FILHO .

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A .

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 a petição inicial e sua respectiva emenda, por preenchimento de todos os seusRecebo
requisitos.

Verifica-se que a parte promovida apontada, tradicionalmente, abstém-se de tornar
efetiva as técnicas autocompositivas. Logo, sendo inviável, ao menos nessa fase, a mediação e
a conciliação, deixo de determinar a sua realização. Deste modo, CITE-SE a parte promovida,

.para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contestação, sob pena de revelia e confissão

Publicado eletronicamente.

SAPÉ, 28 de fevereiro de 2019.

 

Anderley Ferreira Marques

JUIZ DE DIREITO
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EM ANEXO
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2654517- C3/ 2019-05611/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAPE/PB 

 

 

 

Processo: 08013542320188150351 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

     

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ANTONIO MAURICIO DA SILVA FILHO , em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 23/09/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 16/01/2018. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA INÉPCIA DA INICIAL 

DA AUSÊNCIA DO BOLETIM DE PRIMEIRO ATENDIMENTO 

Inicialmente cumpre informar que a petição inicial apresentada pelo autor não está apta a gerar efeitos, vez que 

não foi instruída com os documentos essenciais à propositura da ação.  

O autor não acostou o boletim de primeiro atendimento médico, documento essencial para comprovar o nexo 

causal do acidente, impossibilitando a elaboração da defesa. 

Não se pode olvidar acerca da existência de requisitos formais para o ajuizamento de qualquer demanda, os 

quais são tradicionalmente denominados na praxe forense de requisitos da petição inicial, estes elencados no 

art. 319 do Novo Código de Processo Civil, que pedimos escusas para transcrever, senão vejamos: 

“Art. 319.  A petição inicial indicará: 
I - O juiz ou tribunal, a que é dirigida; 
II - Os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do 
réu; 
III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 
IV - o pedido, com as suas especificações; 
V - o valor da causa; 
VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; 
VII - o requerimento para a citação do réu.” 
 

Em prosseguimento, cumpre salientar o disposto no art. 330, I e parágrafo primeiro, Novo Código de Processo 
Civil, ipsis literis: 

“Art. 330. A petição inicial será indeferida:  

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

Num. 25606800 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 24/10/2019 14:27:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102414274052600000024757451
Número do documento: 19102414274052600000024757451



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

I - quando for inepta;  
(...) 
Parágrafo primeiro. Considera-se inepta a petição inicial quando 
(...) 
I – lhe faltar pedido ou causa de pedir; 
 

II – o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em que se permite o 
pedido genérico;  
III – da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; 
VI – contiver pedidos incompatíveis 
(...).” 

 
Merece destaque, portanto, o disposto no art. 485, I, do Código de Processo Civil. Vejamos: 
 

“Art. 485. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 
I - quando o juiz indeferir a petição inicial; 
(...);” 

 
Desta forma, se faz impossível o pleno direito de defesa e contraditório, visto a comprovada omissão do autor 

com relação aos fatos narrado e o fato desta não ter colacionado aos autos documentos exigíveis a propositura 

da demanda.  

Subsiste óbice intransponível ao suposto direito Autoral, devendo acarretar a extinção do feito, sem resolução 

do mérito, conforme disposto no artigo 485, inciso I do Novo Código de Processo Civil, combinado com artigo 

330, inciso I, e parágrafo primeiro, do mesmo diploma legal.  

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

16/01/2018 após 4 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 23/09/2017, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 
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No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 
 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

DA PROVA PERICIAL PARTICULAR – PROVA UNILATERAL 

Conforme se verifica nos autos, o laudo particular colacionado pela parte autora não fornece todos os detalhes 
acerca da lesão sofridas pela mesma, informações estas extremamente necessárias para o deslindem da 
demanda. 

Não restam dúvidas que a apuração do grau de invalidez da vítima seria mais especificada, se fosse realizada 
pelo IML ou por peritos judiciais, por se tratarem de profissionais que possuem experiência a capacitação para 
realização de tais perícias. 

Corroborando com esse entendimento, temos os seguintes julgados: 

“RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO DPVAT – AUSÊNCIA DE LAUDO OFICIAL – 
RELATÓRIO PRODUZIDO POR MÉDICO PARTICULAR – DOCUMENTO UNILATERAL – 
SENTENÇA ANULADA – RECURSO PROVIDO. 

Se a petição inicial foi instruída com laudo técnico firmado por médico particular, é 
imperiosa a cassação da sentença para que os autos retornem ao Juízo de origem e 
seja produzida nova prova, uma vez que a perícia oficial é o único meio capaz de 
comprovar a existência da alegada invalidez permanente. (Ap 35998/2013, DESA. 
MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS, SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TJ MT.  Julgado em 
12/02/2014, Publicado no DJE 21/02/2014).” 

 

“AÇÃO DE COBRANÇA – DIFERENÇA ENTRE A INDINIZAÇÃO PAGA E AQUELA 
EFETIVAMENTE DEVIDA – INCAPACIDADE PARCIAL – GRAU – PROVA PERICIAL MÉDICA  

1 - De acordo com o enunciado da Súmula nº 474 do C. Superior de Justiça, “A 
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga 
de forma proporcional ao grau da invalidez;” 2 - Para apuração do grau de 
incapacidade e, consequentemente, do valor da indenização , imprescindível a 
realização de perícia médica, sendo que apenas a juntada de laudo médico particular 
não supre tal necessidade. Sentença que deve ser anulada para que seja determinada 
a realização de perícia médica. RECURSO PROVIDO. Sentença anulada. (TJ-SP, Relator: 
Maria Lúcia Pizzotti, data de julgamento: 10/06/2015, 30ª Câmara Cível de Direito 
Privado).” 
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Desta forma, a utilização da prova pericial particular não deve ser levada em consideração por V. Exa., uma vez 
que a parte ré não esteve presente, através de seu assistente técnico no momento da referida avaliação, sendo 
certo que a utilização da mesma caracterizaria o cerceamento de defesa, devendo a demanda ser julgada 
improcedente, com base nas fundamentações expostas. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

 
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014 firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SAPE, 22 de outubro de 2019. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move ANTONIO MAURICIO DA SILVA FILHO , em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de SAPE, nos autos do 

Processo nº 08013542320188150351. 

  

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 13 de Abril de 2018

Aos Cuidados de:            MARINALVA MENEZES DE BRITO

Nº Sinistro: 3180163754

Vitima: ANTONIO MAURICIO DA SILVA FILHO

Data do Acidente: 23/09/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180163754.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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:

Rio de Janeiro, 25 de Abril de 2018

Aos Cuidados de:  MARINALVA MENEZES DE BRITO

Sinistro: 3180163754

Vítima: ANTONIO MAURICIO DA SILVA FILHO

Data do Acidente: 23/09/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Senhor(a),

Comunicamos que o prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido de indenização do
sinistro cadastrado sob o número 3180163754 foi interrompido, em razão da necessidade de
apuração de dados e informações por parte desta seguradora.

Solicitamos aguardar novo contato sobre o seu pedido de indenização, o que ocorrerá tão logo
sejam concluídas as análises cabíveis.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 07 de Maio de 2018

Aos Cuidados de:   MARINALVA MENEZES DE BRITO

Nº Sinistro: 3180163754

Vitima: ANTONIO MAURICIO DA SILVA FILHO

Data do Acidente: 23/09/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização (sinistro número

3180163754), esclarecemos que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do

acidente ocorrido em  23/09/2017. Por esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, é só ir até o nosso site www.seguradoralider.com.br, ou ligue através do telefone

0800 022 12 04 (ligação gratuita) ou  0800 022 12 06 que atende apenas aos deficientes auditivos e

de fala. Tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Identificação - Órgão Emissor/UF/Número:

Data e local do exame:
Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado.

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta. 

FRATURA DE OSSOS DA PERNA DIREITA E SÍNDROME COMPARTIMENTAL.

FRATURA DE OSSOS DA PERNA DIREITA E SÍNDROME COMPARTIMENTAL TRATADO CIRURGICAMENTE COM FASCIOTOMIA E FIXADOR ESTERNO TIPO 
ILIZAROV. ESTÁ EM CADEIRA DE RODAS SEM POSSIBILIDADE DE DEAMBULAÇÃO E PORTANDO AINDA O FIXADOR EXTERNO. TEM RETORNO MARCADO 
COM O MÉDICO ASSISTENTE EM 30/04/2017.ESTA EM TRATAMENTO.

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais suscetível a qualquer medida terapêutica)? 

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente:

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31° da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique 
correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido. 

Região Corporal(Sequela):

VIII.* Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou a valoração do dano corporal. 

NOTA: DOCUMENTAÇÃO MÉDICA ANEXADA AO SINISTRO NÃO INFORMA SOBRE AS FRATURAS EM PERNA DIREITA, NEM TÃO POUCO QUANTO AO 
TRATAMENTO REALIZADO, SENDO NECESSÁRIO DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE NEXO DE CAUSALIDADE -  

RG 21.510.336-7 - SSP

27/04/2018 JOAO PESSOA/PB

SIM x NÃO

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações(*).

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões corporais acometidas.

Vítima em tratamento

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

Nome do(a) Examinado(a): ANTONIO MAURICIO DA SILVA FILHO

Médico Perito: JOAO FERNANDES DE SOUZA CRM:2732 PB/PB

Assinatura do(a) Médico(a) Examinador(a)
Carimbo com nome e CRM

Esta avaliação médica deve ser repetida em dias

x Sem sequela permanente 

Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente 
de trânsito que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica

Região Corporal(Sequela):

Região Corporal(Sequela):

Região Corporal(Sequela):

Endereço do(a) Examinado(a): RUA JOAO GOMES FERREIRA  nº 08 - CENTRO - SAPE/PB

100%

100%

100%

100%

Data e local do acidente: 23/09/2017 SAPE/PB

III.Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.

VÍTIMA EM CADEIRA DE RODAS SEM POSSIBILIDADE DE DEAMBULAÇÃO E PORTANDO AINDA O FIXADOR EXTERNO. TEM RETORNO MARCADO COM O 
MÉDICO ASSISTENTE EM 30/04/2017.ESTA EM TRATAMENTO.TEVE ALTA HOSPITALAR EM 30/12/2017.NÃO HÁ NEXO DOCUMENTAL DA LESÃO.

SIM x NÃO

IV. Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e
comprovadas na documentação apresentada?

Caso a resposta do item V seja “Não”, concluir utilizando apenas as opções no item VII “a”.  Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item VII 
“b”.

3180163754Sinistro:
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANTONIO MAURICIO DA SILVA
FILHO

MONGERAL AEGON
SEGUROS E PREV. S/A

3180163754 João Pessoa Invalidez Permanente

23/09/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA DE OSSOS DA PERNA DIREITA E SÍNDROME COMPARTIMENTAL.

FRATURA DE OSSOS DA PERNA DIREITA E SÍNDROME COMPARTIMENTAL TRATADO CIRURGICAMENTE COM
FASCIOTOMIA E FIXADOR ESTERNO TIPO ILIZAROV. ESTÁ EM CADEIRA DE RODAS SEM POSSIBILIDADE DE
DEAMBULAÇÃO E PORTANDO AINDA O FIXADOR EXTERNO. TEM RETORNO MARCADO COM O MÉDICO ASSISTENTE
EM 30/04/2017. ESTA EM TRATAMENTO. TEVE ALTA HOSPITALAR EM 30/12/2017.
NÃO HÁ NEXO DOCUMENTAL DA LESÃO.

Sem sequela

27/04/2018

Observações: - NOTA: DOCUMENTAÇÃO MÉDICA ANEXADA AO SINISTRO NÃO INFORMA SOBRE AS FRATURAS EM PERNA
DIREITA, NEM TÃO POUCO QUANTO AO TRATAMENTO REALIZADO, SENDO NECESSÁRIO DOCUMENTAÇÃO PARA
COMPROVAÇÃO DE NEXO DE CAUSALIDADE.

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

SEM SEQUELAS PERMANENTES (NÃO HÁ NEXO DOCUMENTAL DA LESÃO).

Médico examinador: JOAO FERNANDES DE SOUZA

CRM do médico: 2732 PB

UF do CRM do médico: PB

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

CNIS - Cadastro Nacional Informações e Serviços

ARMANDO S ARAUJO

52.53331-5

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANTONIO MAURICIO DA SILVA
FILHO

MONGERAL AEGON
SEGUROS E PREV. S/A

3180163754 João Pessoa Invalidez Permanente

23/09/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 25/04/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA MEMBRO INFERIOR DIREITO

DEPENDE DE EXAME MEDICO PERICIAL -  Analista não identificou possiveis sequelas nos documentos  anexados

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

AMORIM E MATTOS SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LT

JOSÉ TEÓFILO SARAIVA

52.32504-2

UF do CRM do médico: RJ
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

1ª Vara Mista de Sapé

PROCESSO Nº   0801354-23.2018.8.15.0351

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[SEGURO, SEGURO]

AUTOR: ANTONIO MAURICIO DA SILVA FILHO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

1ª Vara Mista de Sapé-Pb, 14 de novembro de 2019.

 

 

 KATIANE GOMES MONTEIRO DE SOUZA

Técnico Judiciário
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EM ANEXO
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Rua São José, 90 Grupos 810/812, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477-OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

  

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Mista de Sapé

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).

PROCESSO N. 0801354-23.2018.8.15.0351 [SEGURO, SEGURO].

AUTOR: ANTONIO MAURICIO DA SILVA FILHO.

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A..

 

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.

, no prazo legal, atentando-se ao contido no Código de NormasÀ IMPUGNAÇÃO
Judiciais da CGJ.

SAPÉ, 02 de dezembro de 2019.

 

Andrea Costa Dantas Botto Targino

JUÍZA DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO
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CERTIDÃO

Certifico que o prazodecorreu  legal sem manifestação da parte.

SAPÉ

2 de junho de 2020

KATIANE GOMES MONTEIRO DE SOUZA
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Mista de Sapé

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).

PROCESSO N. 0801354-23.2018.8.15.0351 [Seguro, Seguro].

AUTOR: ANTONIO MAURICIO DA SILVA FILHO.

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A..

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

O processo está em ordem. A legitimidade e a capacidade das partes encontram-se
regularizada, o pedido é juridicamente possível e resta demonstrado o interesse na causa,
sobretudo diante da existência de prévio requerimento administrativo. O feito tramitou com
observância dos ditames legais inerentes à espécie, estando isento de vícios ou nulidades,
nada havendo a regularizar. Tenho-o, portanto, por saneado.

O Diploma Instrumental Civil disciplina que o Magistrado deve velar pela rápida solução
do litígio e permite, quando não for possível a transação, fixar os pontos controvertidos, sanear
o processo e ordenar a produção de provas fora de audiência (art. 357 do NCPC).

Fixo como pontos controvertidos:

1. Demonstração da causalidade entre a alegada lesão e o acidente de trânsito, já que
não obstante o  registro da ocorrência perante a autoridade policial, não teria sido coligido 
documentos que registrariam atendimento médico;

2. Ocorrência de invalidez parcial (debilidade) decorrente do mesmo acidente.

Destaco, na forma do que previsto no art. 373, I, c/c 357, III, do CPC, competirá ao autor
a demonstração desses fatos.

À vista dos pontos controvertidos,  as partes para, no prazo de 15 (quinze)INTIMEM-SE
dias, especificarem, de forma fundamentada, as provas que pretendem produzir, sob pena de
preclusão.
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Publicado eletronicamente.

SAPÉ, 2 de junho de 2020.

 

Anderley Ferreira Marques

JUIZ DE DIREITO
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2654517- C3/ 2019-05611/ INVALIDEZ 

 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAPE/PB 

Processo: 08013542320188150351 

 

 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANTONIO MAURICIO DA SILVA FILHO , em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento 
ao despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 
ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 
que entende devido. 

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 
seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 
disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, 
o verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça. 

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 
pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora. 

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 
honorários periciais que se coadunem com o Convênio de Nº 015/2014  firmado entre este Egrégio Tribunal e a 
Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT. 

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 
honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
SAPE, 15 de junho de 2020. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Mista de Sapé

 

CERTIDÃO

 

             Certifico, para os devidos fins de direito, que apenas a parte autora se manifestou acerca do
despacho retro, em que pese devidamente intimados via sistema.

            O referido é verdade. Dou fé.

 

                 Sapé, 21 de julho de 2020.

 

KATIANE GOMES MONTEIRO DE SOUZA
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Mista de Sapé

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).

PROCESSO N. 0801354-23.2018.8.15.0351 [Seguro, Seguro].

AUTOR: ANTONIO MAURICIO DA SILVA FILHO.

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A..

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

1. Defiro o pedido de prova pericial. Para tanto, nomeio a médica Rosana Bezerra Duarte
de Paiva, CRM-PB 4183 (fones: 83 98765.6296 e 99122.3359), para exercer o encargo de
perita, independentemente de termo de compromisso, devendo o perito responder a seguinte
quesitação: a) A parte autora está acometida de invalidez permanente devido a acidente de
trânsito? b) Em sendo afirmativa a resposta, a invalidez permanente é total ou parcial? c) Em
caso de invalidez permanente parcial, esta é completa ou incompleta? d) Restando constatada
a invalidez permanente parcial incompleta, a perda anatômica ou funcional foi de repercussão
intensa, média, leve, ou residual (Lei n. 6.194/74, art. 3º, § 1º, II).

2. Designo o dia 08 de OUTUBRO de 2020, às 15 horas, para realização do exame
pericial. Intime a perita nomeada para o cumprimento do disposto no art. 465, § 2º, II e III, do
NCPC.

3. Intimem-se as partes e seus procuradores sobre a data e o local de realização da
perícia; bem como, para que, no prazo comum de 15 (quinze) dias, indiquem assistentes
técnicos (informando telefone e e-mail para contato do respectivo assistente técnico) e
formulem quesitos, acaso ainda não procedida a diligência.

4. Esclareça que a perícia será realizada na  clínica Ponto Cardio, na Rua Silvio
Almeida, 725, Expedicionários, João Pessoa/PB. 

5. O laudo pericial deverá ser entregue em cartório no prazo de 15 (quinze) dias,
contados da data da perícia.
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6. Em face do item “1.3” da cláusula primeira do Convênio n. 15/2014, firmado entre o
TJ/PB e a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, intime-se a promovida
para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o depósito judicial no valor de R$ 200,00 (duzentos
reais), a título de honorários periciais.

7. Apresentado o laudo, providencie a liberação dos honorários periciais e intimem-se as
partes para que, no prazo comum de 15 (quinze) dias, se manifestem sobre o resultado,
mesma oportunidade em que deverão providenciar a apresentação de seus pareceres técnicos.

Publicado eletronicamente.

SAPÉ-PB, datado e assinado pelo sistema.

 

Anderley Ferreira Marques

JUIZ DE DIREITO
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INTIMAÇÃO DA PARTE PROMOVENTE DO ÚLTIMO DESPACHO.
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INTIMAÇÃO DA PARTE PROMOVENTE DO ÚLTIMO DESPACHO.
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INTIMAÇÃO DA PARTE PROMOVIDA DO ÚLTIMO DESPACHO.
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EM ANEXO
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0 25/08/2020
DATA DO DEPÓSITO

0625 ESTADUAL

2800127847855

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08013542320188150351
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

25/08/2020
DATA DA GUIA

2654517
N° DA GUIA

SAPE  1 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ANTONIO MAURICIO DA SILVA FILHO Fisica 50048872415
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

82078AACC85E3AD6
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
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2654517- C3/ 2019-05611/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAPE/PB

 

 

 

Processo: 08013542320188150351

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANTONIO MAURICIO DA SILVA FILHO , em trâmite perante 
este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do 
RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado 
pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

SAPE, 27 de agosto de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE SAPÉ
Juízo do(a) 1ª Vara Mista de Sapé
Rua Pe. Zeferino Maria, S/N, Centro, SAPÉ - PB - CEP: 58340-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

MANDADO DE INTIMAÇÃO - PROMOVENTE

Nº DO PROCESSO: 0801354-23.2018.8.15.0351
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Seguro, Seguro]

Justiça gratuita

AUTOR: ANTONIO MAURICIO DA SILVA FILHO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
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N o m e :  A N T O N I O  M A U R I C I O  D A  S I L V A  F I L H O
Endereço: RUA JOÃO GOMES FERREIRA, 6, CASA, CENTRO, SAPÉ - PB - CEP: 58340-000

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). ANDERLEY FERREIRA MARQUES, MM Juiz(a) de Direito deste 1ª Vara Mista de
Sapé,  em cumprimento a determinação constante dos autos da ação de nº 0801354-23.2018.8.15.0351 (número identificador do
documento transcrito abaixo), manda ao Oficial de Justiça, a quem este for entregue, que, em cumprimento a este, proceda a 

, conforme o caso, no endereço acima, paraINTIMAÇÃO da parte AUTOR: ANTONIO MAURICIO DA SILVA FILHO
tomar ciência da DECISÃO EM ANEXO.

Prazo: 10 dias
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SAPÉ-PB, em 14 de setembro de 2020

 KATIANE GOMES MONTEIRO DE SOUZA
Técnico Judiciário

:  PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do

 INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: documento" XXXX 
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Em anexo segue laudo da avaliação médica.
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  Certifico que o Autor ANTONIO MAURICIO DA SILVA FILHO ,  realizou o exame Pericial de acordo
com a data e determinação deste Juízo, conforme documento anexados nos autos  no dia 10/10/2020,
diante da ciência de  seu Advogado. Desta feita, devolvo o referido mandado. O referido é verdade e dou
fé.
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EM ANEXO
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Identificação - Órgão Emissor/UF/Número:

Data e local do exame:
Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado.

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta. 

FRATURA DE OSSOS DA PERNA DIREITA E SÍNDROME COMPARTIMENTAL.

FRATURA DE OSSOS DA PERNA DIREITA E SÍNDROME COMPARTIMENTAL TRATADO CIRURGICAMENTE COM FASCIOTOMIA E FIXADOR ESTERNO TIPO 
ILIZAROV. ESTÁ EM CADEIRA DE RODAS SEM POSSIBILIDADE DE DEAMBULAÇÃO E PORTANDO AINDA O FIXADOR EXTERNO. TEM RETORNO MARCADO 
COM O MÉDICO ASSISTENTE EM 30/04/2017.ESTA EM TRATAMENTO.

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais suscetível a qualquer medida terapêutica)? 

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente:

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31° da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique 
correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido. 

Região Corporal(Sequela):

VIII.* Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou a valoração do dano corporal. 

NOTA: DOCUMENTAÇÃO MÉDICA ANEXADA AO SINISTRO NÃO INFORMA SOBRE AS FRATURAS EM PERNA DIREITA, NEM TÃO POUCO QUANTO AO 
TRATAMENTO REALIZADO, SENDO NECESSÁRIO DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE NEXO DE CAUSALIDADE -  

RG 21.510.336-7 - SSP

27/04/2018 JOAO PESSOA/PB

SIM x NÃO

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações(*).

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões corporais acometidas.

Vítima em tratamento

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

Nome do(a) Examinado(a): ANTONIO MAURICIO DA SILVA FILHO

Médico Perito: JOAO FERNANDES DE SOUZA CRM:2732 PB/PB

Assinatura do(a) Médico(a) Examinador(a)
Carimbo com nome e CRM

Esta avaliação médica deve ser repetida em dias

x Sem sequela permanente 

Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente 
de trânsito que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica

Região Corporal(Sequela):

Região Corporal(Sequela):

Região Corporal(Sequela):

Endereço do(a) Examinado(a): RUA JOAO GOMES FERREIRA  nº 08 - CENTRO - SAPE/PB

100%

100%

100%

100%

Data e local do acidente: 23/09/2017 SAPE/PB

III.Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.

VÍTIMA EM CADEIRA DE RODAS SEM POSSIBILIDADE DE DEAMBULAÇÃO E PORTANDO AINDA O FIXADOR EXTERNO. TEM RETORNO MARCADO COM O 
MÉDICO ASSISTENTE EM 30/04/2017.ESTA EM TRATAMENTO.TEVE ALTA HOSPITALAR EM 30/12/2017.NÃO HÁ NEXO DOCUMENTAL DA LESÃO.

SIM x NÃO

IV. Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e
comprovadas na documentação apresentada?

Caso a resposta do item V seja “Não”, concluir utilizando apenas as opções no item VII “a”.  Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item VII 
“b”.

3180163754Sinistro:
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANTONIO MAURICIO DA SILVA
FILHO

MONGERAL AEGON
SEGUROS E PREV. S/A

3180163754 João Pessoa Invalidez Permanente

23/09/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA DE OSSOS DA PERNA DIREITA E SÍNDROME COMPARTIMENTAL.

FRATURA DE OSSOS DA PERNA DIREITA E SÍNDROME COMPARTIMENTAL TRATADO CIRURGICAMENTE COM
FASCIOTOMIA E FIXADOR ESTERNO TIPO ILIZAROV. ESTÁ EM CADEIRA DE RODAS SEM POSSIBILIDADE DE
DEAMBULAÇÃO E PORTANDO AINDA O FIXADOR EXTERNO. TEM RETORNO MARCADO COM O MÉDICO ASSISTENTE
EM 30/04/2017. ESTA EM TRATAMENTO. TEVE ALTA HOSPITALAR EM 30/12/2017.
NÃO HÁ NEXO DOCUMENTAL DA LESÃO.

Sem sequela

27/04/2018

Observações: - NOTA: DOCUMENTAÇÃO MÉDICA ANEXADA AO SINISTRO NÃO INFORMA SOBRE AS FRATURAS EM PERNA
DIREITA, NEM TÃO POUCO QUANTO AO TRATAMENTO REALIZADO, SENDO NECESSÁRIO DOCUMENTAÇÃO PARA
COMPROVAÇÃO DE NEXO DE CAUSALIDADE.

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

SEM SEQUELAS PERMANENTES (NÃO HÁ NEXO DOCUMENTAL DA LESÃO).

Médico examinador: JOAO FERNANDES DE SOUZA

CRM do médico: 2732 PB

UF do CRM do médico: PB

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

CNIS - Cadastro Nacional Informações e Serviços

ARMANDO S ARAUJO

52.53331-5

UF do CRM do médico: RJ
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2654517- C3/ 2019-05611/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAPE/PB 

  

  

  

Processo: 08013542320188150351 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
ANTONIO MAURICIO DA SILVA FILHO , em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 
 
Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 
trânsito.   
 
Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 
 
Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo. 
 
Ocorre que, após a devida regulação na esfera administrativa, quando a parte autora foi submetida a exame 
pericial constatou-se a ausência de sequela indenizável, motivo pelo qual não há cobertura para o acidente 
narrado nos autos, fazendo-se mister a improcedência do pleito inicial. 

PORTANTO, NO QUE PESE O LAUDO PERICIAL ATESTAR A EXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE, 
QUANTIFICANDO-A, O MESMO NÃO SE PRESTA A COMPROVAR CABALMENTE NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE 
AS LESÕES E UM ACIDENTE AUTOMOTOR. PERCEBA QUE TODA DOCUMENTAÇÃO CARREADA AOS AUTOS, EM 
ESPECIAL O BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO JUNTADO AOS AUTOS, BEM COMO O PROCESSO 
ADMINISTRATIVO EM ANEXO, APONTAM NO SENTIDO DA AUSÊNCIA DE CORRESPONDÊNCIA ENTRE O DANO 
SUPORTADO E UM SINISTRO DE TRÂNSITO. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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Frisa-se não se apresentar crível, nem verossímil, que a parte autora venha apresentar lesão invalidante 
vários meses após ter sido submetido à avaliação médica administrativa. Digno de destaque todos os avanços 
na área da medicina, que oportunizam uma melhora, atenuação, do quadro clínico da parte autora, não se 
justificando a ideia do aparecimento tardio de uma permanente invalidez. 

Prestigiando o princípio da eventualidade, destacamos que foi nomeado perito, tendo as partes apresentado 
quesitos com o escopo de se verificar qual o grau de comprometimento da Invalidez apurada, não obstante a 
impossibilidade de condenação ante a ausência do elemento causal (acidente x invalidez). 
 
Repita-se, não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram 
para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na 
esfera administrativa. 
 
É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação 
 
VEJA AINDA EXA., QUE O I. EXPERT, NÃO INFORMA QUAL SERIA O TIPO DE RESTRIÇÃO, LIMITAÇÃO OU 
INUTILIZAÇÃO DO R. ÓRGÃO INFORMADO NO LAUDO PERICIAL. 

Diante do exposto, não tendo sido cabalmente comprovado o nexo de causalidade entre o suposto acidente 
automotor e a invalidez constatada, merece ser julgada totalmente improcedente a presente demanda nos 
termos do art. 487, I do CPC. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
SAPE, 10 de novembro de 2020. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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EM ANEXO
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Rua Padre Zeferino Maria, 261 - Centro - Sapé - PB – Telefones: 83. 9 9857.4694 / 9 9172.2648 / 9 8106.0584 – 
souzacabraladv@gmail.com. 

1 / 2 

EXMO.(A) SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1º VARA MISTA 
DE SAPÉ 
  

  

 

 

PROCESSO Nº 0801354-23.2018.8.15.0351 

 

ANTONIO MAURICIO DA SILVA FILHO, já qualificado 
nos autos, vem através de advogado habilitado nos autos, apresentar 
manifestação acerca do laudo médico acostado aos autos. 

 
O laudo do id 35347755 demonstra que o alegado na 

inicial está devidamente comprovado, conforme se vê no recorte 
abaixo: 
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2 / 2 

 
 
 
 
Logo, deve a presente ação ser julgada procedente, 

condenando o réu no pagamento da indenização correspondente ao 
que a lei garante, que, conforme se vê, é de 50% do valor total para 
indenização, o que chega-se ao importe de R$ 9.450,00 (nove mil e 
quatrocentos e cinquenta reais). 

Assim, por estar devidamente instruída a presente 
demanda, pede o julgamento direto conforme estado do processo. 

 
Nestes termos, Pede e Espera Deferimento. 

 
Sapé/PB, 24 de novembro de 2020. 

 
 
 
 

BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINIO CABRAL 
OAB/PB 18.154  
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intime-se a parte promovida para que, no prazo comum de 15 (quinze) dias, se manifestem
sobre o resultado, mesma oportunidade em que deverão providenciar a apresentação de seus
pareceres técnicos.
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ANEXO
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAPE/PB

 

 

Processo n.º 08013542320188150351

 

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANTONIO MAURICIO DA SILVA FILHO , em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o 
prosseguimento do feito .

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

SAPE, 26 de fevereiro de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Mista de Sapé

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).

PROCESSO N. 0801354-23.2018.8.15.0351 [Seguro, Seguro].

AUTOR: ANTONIO MAURICIO DA SILVA FILHO.

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A..

 

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Diante da alegações postas pelo promovido em sua petição de ID. 36577304, assim
como documentação apresentada, a fim de se evitar eventual alegação de cerceamento de
defesa, INTIME-SE a parte promovente para se manifestar em 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, venha-me o processo concluso para
julgamento.

Sem prejuízo do cumprimento das demais determinações, providencie a liberação dos
honorários periciais, mediante alvará com ordem de transferência, em favor da perita nomeada.

SAPÉ-PB, datado e assinado pelo sistema.

 

Anderley Ferreira Marques

JUIZ DE DIREITO
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EXMO.(A) SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1º VARA 
MISTA DE SAPÉ 
  

  

 

 

PROCESSO Nº 0801354-23.2018.8.15.0351 

 

ANTONIO MAURICIO DA SILVA FILHO, já 

qualificado nos autos, vem através de advogado 

habilitado nos autos, apresentar manifestação acerca 

do id 36577304 bem como apresentar outros 

esclarecimentos. 

 

1. DAS ALEGAÇÕS NO DOCUMENTO DO ID 36577304 

 

Tenta a parte ré, de forma infundada, 

aventar a hipótese de não ter sido um acidente 

automobilístico a causa das lesões definitivas 

confirmadas pela perícia. 

 

Ocorre que, no ID 17534965 consta 

declaração assinada pelo Diretor do Hospital 

Municipal Regional Dr. Sá Andrade, sendo documento 

com fé pública vez que assinado por servidor público 

no exercício das suas funções. 
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Ademais, não apresentou a ré qualquer 

elemento que invalidasse o a Declaração do Hospital 

acima citada que justificasse desconsiderar a 

presunção de veracidade posto no referido documento. 

 

Na verdade, tenta a ré se livrar de uma 

condenação certa, criando fumaça para, talvez, 

confundir o juízo. 

 

Por fim, restam por demais comprovadas as 

alegações da inicial, conforme se vê no recorte 

abaixo do laudo pericial: 
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2. DA CONCLUSÃO  

 

Pelo exposto, deve a presente ação ser 

julgada procedente, condenando o réu no pagamento da 

indenização correspondente ao que a lei garante, 

que, conforme se vê, é de 50% do valor total para 

indenização, o que chega-se ao importe de R$ 

9.450,00 (nove mil e quatrocentos e cinquenta 

reais). 

 

Nestes termos, Pede e Espera Deferimento. 
 

Sapé/PB, 07 de abril de 2021. 
 
 
 
 

BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINIO CABRAL 
OAB/PB 18.154  
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Mista de Sapé

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).

PROCESSO N. 0801354-23.2018.8.15.0351 [Seguro].

AUTOR: ANTONIO MAURICIO DA SILVA FILHO.

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A..

 

 

SENTENÇA

 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. VALOR DA
INDENIZAÇÃO. GRAU DE INVALIDEZ. Existência de gradação
legal. Comprovação do acidente e do dano decorrente.
PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO 1. Comprovado o
acidente e o dano decorrente, deve ser paga a indenização do
seguro obrigatório DPVAT, independentemente da
demonstração de culpa. 2. Deve ser observada a tabela de
gradação da invalidez permanente introduzida na Lei do
DPVAT antes da data do acidente automobilístico. 

 

Vistos etc.

Cuida-se de ação de cobrança de seguro DPVAT proposta por ANTONIO MAURICIO DA
SILVA FILHO em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
S/A, ambos devidamente qualificados.

A promovente narra, em síntese, na inicial, que foi vítima de acidente automobilístico
ocorrido no dia 23 de setembro de 2017, na cidade de Sapé, sofrendo lesões corporais,
consoante Boletim de Ocorrência em anexo, da Polícia Civil.

Desse sinistro, restaram sequelas de limitação funcional e debilidade permanente,
ocasionando "debilidade permanente no membro inferior por trauma grave em perna direita (id
17534898, fls. 03), devido à fratura complexa de ossos que fora submetido a fasciotomia e
posteriormente optado por tratamento da fratura com fixador externo circular conforme laudo
médico do id 17534967", conforme laudo médico acostado à exordial.
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Assevera que faz jus ao recebimento de indenização por danos pessoais causados por
veículos automotores de via terrestre no valor R$ 9.450,00 (nove mil e quatrocentos e

 cinquenta reais), nos termos da Lei n. 6.194/74.

Foram acostados procuração e documentos com a exordial.

Citado, o promovido apresentou contestação no ID. , pugnando pela25606800
improcedência do pedido ante a inexistência de invalidez a fundamentar a indenização
pleiteada. Antes, porém, arguiu preliminar de inépcia da inicial.

Devidamente intimada, a parte autora não apresentou réplica.

Decisão saneando o processo em (ID Num.  ).31210049

As partes pugnaram pela produção de prova pericial.

Prova pericial realizada, tendo o perito acostado aos autos o laudo (ID. Num. 35347755 -
Intimadas, as partes se manifestaram, pugnando a promovente pela procedênciaPág. 1 a 2). 

da demanda, e a empresa promovida, por seu turno, pela improcedência em razão da ausência
de nexo de causalidade entre o dano e os fatos alegados na inicial.

É o relatório. DECIDO.

Em princípio, impende ressaltar que o seguro DPVAT tem por objetivo garantir a
satisfação de indenização das vítimas de acidentes causados por veículos automotores que
circulam por vias terrestres, cobrindo danos pessoais decorrentes deste tipo de evento danoso.

Consequentemente, havendo comprovação de que as lesões/a morte sofrida(s) tenham
acontecido em decorrência do acidente de trânsito, resta demonstrado o liame material passível
de gerar indenização que persegue, em face da existência de vínculo entre as lesões/a morte e
o sinistro ocorrido.

Na situação em apreço, a parte autora busca a indenização, sob o argumento de que em
razão da natureza e extensão das suas lesões, faria jus ao recebimento do valor indenizatório 

.no valor R$ 9.450,00 (nove mil e quatrocentos e cinquenta reais)

A Lei do DPVAT exige a invalidez permanente, total ou parcial, para o pagamento da
indenização correspondente (art. 3º).

Analisando o acervo probatória vertido ao álbum processual, a despeito da tese do
promovido, infere-se que o acidente automobilístico sofrido pelo promovente encontra-se
demonstrado por meio do boletim de ocorrência de acidente de trânsito de ID. Num. 17534950 -
Pág. 1 , demonstrando que a postulante, inclusive, submeteu-se a atendimento 
médico-hospitalar na data do evento, necessitando de tratamentos médicos posteriores (ID. 
Num. 17534965 - Pág. 1, .)Num. 17534967 - Pág. 1

A perícia realizada e não impugnada revelou que a promovente é portadora de invalidez
permanente, o qual atesta ser a requerente portadora de debilidade parcial incompleto no
membro inferior direito (ID Num.  - Pág. 1 a 2).35347755 

Assim, demonstrado o acidente automobilístico e as lesões dele resultantes, é devida a
indenização do seguro DPVAT.

Em relação ao valor da indenização, considerando que o acidente automobilístico
ocorreu em 2017, deve ser observada a tabela de repercussão no patrimônio físico introduzida
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na Lei do DPVAT pela Medida Provisória n. 451/2008, publicada em 16 de dezembro de 2008 e
retificada em 22 de dezembro de 2008, e depois convertida na Lei n. 11.945/2009, publicada
em 24 de junho de 2009 e produzindo efeitos a partir de 16 de dezembro de 2009 (art. 33, IV,
alínea “a”).

A Súmula n. 474 do Superior Tribunal de Justiça, a propósito, é muito clara nesse
sentido, ao preconizar que: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez”.

O valor de referência é R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), inserido na Lei do
DPVAT (n. 6.194/1974), por meio da Medida Provisória n. 340/2006, em vigor desde a data de
sua publicação, em 29 de dezembro de 2006, e, posteriormente, convertida na Lei n.
11.482/2007.

No caso concreto, a debilidade do segurado restou enquadrada no quesito permanente
“Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membrosparcial incompleta de 

inferiores”, que estabelecem indenização no percentual de 70% (setenta por cento) do valor
máximo indenizatório, ou seja, R$ 9.450,00 (nove mil e quatrocentos e cinquenta reais), se
completa a debilidade.

E em se tratando de invalidez permanente parcial incompleta, porém, será efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista, com redução proporcional
da indenização, tendo em vista que, em consonância com o laudo pericial a promovente sofreu
perda parcial, de natureza intensa , no percentual de 75% (vinte e cinco por cento), o que 
equivale ao importe de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

Ante o exposto, com base em tudo o mais que dos autos consta, com fulcro no art. 487,
I, do Código de Processo Civil, , para condenar JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO
o promovido na obrigação de pagar a quantia de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e

a título de indenização, incidindo correção monetária pelo INPC a partir dacinquenta centavos) 
data do sinistro e juros de mora na razão de 1% ao mês contados da citação.

Condeno o promovido ao pagamento de custas e honorários, estes fixados em 10% (dez
por cento) do valor da condenação, nos termos do artigo 85, §2º, do NCPC.

Se ainda pendente, proceda com a liberação, mediante alvará com ordem de
transferência, em favor da perita nomeada dos valores depositados à título de honorários
periciais.

Publicado eletronicamente. Registre. Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, sem recurso voluntário, certifique o trânsito em julgado e
intime-se a parte ré para que proceda com o recolhimento das custas.

De igual forma, aguarde-se pelo período de 15 (quinze) dias a parte vencedora promover
a execução do julgado, independente de nova conclusão, uma vez que, segundo dispõe o
artigo 523, do NCPC, faz-se necessária a provocação do credor para instauração da fase de
cumprimento de sentença.

Em caso de inércia na execução, independente de nova conclusão, arquivem-se os
autos, com baixa na distribuição, sem prejuízo de seu desarquivamento, a pedido da parte.

Por outro lado, em caso de interposição de recurso voluntário, intime-se a parte contrária
para contrarrazoar e, em seguida, remetam-se os autos ao E. TJPB, independente de nova
conclusão.

Num. 43656365 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANDERLEY FERREIRA MARQUES - 26/05/2021 14:08:50
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21052614084982900000041516152
Número do documento: 21052614084982900000041516152



SAPÉ-PB, datado e assinado pelo sistema.

 

Anderley Ferreira Marques

JUIZ DE DIREITO
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